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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4393, DE 22 DE ABRIL DE 2025
(Consolidada com a Portaria CEETEPS-GDS 4.440, de 13/05/2025)
Prorroga o período de solicitação de isenção ou redução do pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Vestibular, do 2º semestre de 2025, das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, bem como o período dos demais procedimentos decorrentes.
O Diretor-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica prorrogado até as 23h59min do dia 28 de abril de 2025, o período para solicitação de isenção ou redução do pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Vestibular, do 2º semestre de 2025, das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, estabelecido pela Portaria CEETEPS-GDS 4382, de 04 de abril de 2025, publicada em 07 de abril de 2025.

Artigo 2º - A partir do dia 12 de maio de 2025, o resultado da solicitação de isenção/redução da taxa de inscrição será divulgado exclusivamente pela Internet, nos sites vestibular.fatec.sp.gov.br ou www.cps.sp.gov.br. Outros meios de comunicação não devem ser considerados oficiais e, portanto, não gerarão em relação aos candidatos quaisquer deveres ou direitos.

Parágrafo único - Poderá ser interposto recurso por parte do candidato que tiver sua solicitação de isenção ou redução de taxa de inscrição indeferida, garantido o direito de ampla defesa nos dias 13 e 14 de maio de 2025, no site vestibular.fatec.sp.gov.br. O resultado do recurso será divulgado no dia 26 de maio de 2025.

§1º - Poderá ser interposto recurso por parte do candidato que tiver sua solicitação de isenção ou redução de taxa de inscrição indeferida, garantido o direito de ampla defesa nos dias 13 a 19 de maio de 2025, inclusive para inserção de documentação comprobatória pendente, no site vestibular.fatec.sp.gov.br. O resultado do recurso será divulgado no dia 26 de maio de 2025. (Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 4.440, de 13/05/2025)
§2º - O candidato que solicitou isenção e/ou redução do pagamento da taxa de inscrição que deixou de apresentar os documentos comprobatórios, poderá, excepcionalmente, nos dias 13 a 19 de maio de 2025, completar a documentação comprobatória necessária, no site vestibular.fatec.sp.gov.br, pleiteando a isenção e/ou redução do pagamento da taxa de inscrição, respeitando o limite de até 6.000 (seis mil) isenções concedidas conforme art. 2º do Decreto nº 50.781, de 11 de maio de 2006. (Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 4.440, de 13/05/2025)
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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